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DECRETO Nº. 049/2022                                                            DE  18 DE OUTUBRO DE 2022.  

 

“Transfere o ponto facultativo de 28 de outubro – Dia do 

Servidor Público para dia 31 de outubro e decreta ponto 

facultativo dia 01 de novembro do corrente ano e dá outras 

providências”.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e nos termos do artigo 37 da Constituição Federal, pela presente,  

Considerando a artigo 236 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, O Dia do Servidor Público 

será comemorado a vinte e oito de outubro. 

Considerando o Decreto Estadual nº 37.205; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica transferido, o ponto facultativo de 28 de outubro de 2022 (sexta-feira) comemorativo 

ao Dia do Servidor Público para dia 31 de outubro (segunda-feira) do corrente ano, em todas as 

repartições públicas municipais.   

 

Art. 2º - Fica decretado ponto facultativo dia 01 de novembro de 2022 (terça-feira), em todas as 

repartições públicas municipais.  

 

Art. 3º - Os servidores que trabalham em regime de plantão e/ou na unidade de Serviço de Pronto 

Atendimento - SPA, deverão cumprir escala normal de trabalho. 

 

Art. 4º - Os Serviços essenciais limpeza pública, coleta de lixo, iluminação pública continuarão com 

expediente normal e/ou em escalas de trabalhos feitas pelos respectivos Chefes Imediatos.  

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

 

Publique-se, registre-se e cumpre-se.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos 18 de outubro de 2022.  

 

 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS 

Prefeito Municipal 

A Secretaria de Gabinete Civil certifica que foi Registrado e arquivado, encaminhado para 

publicação no Diário Oficial do Município na próxima edição, nos termos da legislação vigente, na 

data supra. 

 

 

Ires Pereira Carvalho 

Secretário Chefe de Gabinete Civil 

Portaria nº 001/2021. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.112-1990?OpenDocument

